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Indico a Mesa, cumpridas as formalidades legais 
que se oficialize ao Prefeito Municipal 
Sr. Vanderlei Antônio de Abreu

	
	


	

	INDICAÇÃO DE N°: _____/2021


	Extensivo ao Secretário Municipal de Infraestrutura, Sr. Dirceu Fulber, A necessidade da instalação de Placa de Orientação de Destino juntamente com Placa Indicativa de Distância na MT 338, próximo a rotatória da entrada da cidade, indicando as cidades Novo Horizonte do Norte e Juara.
Ainda, há a necessidade de instalação de Placas de Orientação de Destino e Placa Indicativa de Distância no Trevo de Novo Paraná, indicando que a MT 338 dá acesso a Cuiabá e que a MT 220 dá acesso a Sinop e suas respectivas distâncias, bem como, outra placa indicando o distrito de Novo Paraná e a distância de Porto dos Gaúchos.  



	

JUSTIFICATIVA



	A necessidade da instalação das placas acima mencionadas, tem como objetivo de informar os motoristas que trafegam pela rodovia, a orientação e indicação dos municípios circunvizinhos, auxiliando assim, a trafegabilidade e evitando acidentes.




	Sala das Sessões, 19 de abril de 2021.

	


ÂNGELA PIOVESAN
Vereadora
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